
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
M'ATO GROSSO 

= DEC ETO N2 6c2_9 DE 09 D ... i.:. DE 1. 979= 

=D 1 PÕE SÔBRE DE CR~DITO ~U LE~ENTA = 

WI LM EPE E5 DE FA IAS, ~ refeito unL 

c i pa 1 de Barra do Garças , Estado de M.s. 

to Grosso , no uso de suas atr i bu.1 çÕes ' 

com base no ArtQ . 42 da Lei ~un ici pa l

nº 604 de 23/ 11/78, 

D E C R E T A :-

Artº . I~ -F ica aberto o Cr~dito Sup lemeu 

tar no valor de Cr$ . 99 . 900, 00 (Noventa e Nove Mil , Novecentos Cruzel 

ros , destinados ao reforço das dotações O rçament~rias :-

1 6 . 88 . 534 . 2094-~EC •• V . D . ~ •• R. 

1 6 . 88 . 534 . 1047-~Ec . o . v . o . t. E •• 

16. 88 . 534. 2094-sEc . o . v. o • •• E •• 

3. 1. 3. 2 

4. 1. 1. o 
3. 1. 2. o 

TOTAL • ••• • • • ••• ••• •• • ~ . 

51 . 100, 00 

42 . 800, 00 

6. 000, 00 

99 . 900, 00 

Art º . 22 - · ara cobertura dos cr~ d i tos / 

ac 1 ma ser~o usados recursos do /1 5Ur>ERAV 1 T 11 da Rece ita Orçament~r i a 

1413 . 00 . 00 -Cota-~arte do Fundo ' Rodo vi~rio Nav iornal . 

Artº . 3º - Revogadas as d isposições em co~ 

tr~rio este decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação . 
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cf}se' 
Barra do Garças , 09 de ~o vembro de 1. 979 

\'J ILMAR ~~~~~E FARIAS 

Prefeito 1unicipal 


